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sões registradaS M(5,4nexó serão ePáicávei S aos prodütos que chs,
gueMao-,portO oU /Ugar-de internação mo país -de -destiáo até a
últimá.4Ataarendionada.

.Artigo 79 - A..gartit dé 17 de maio de 1981 regerão en-
tre OspaíSeá*membrOS exclusivamente as . Conceaaões-e normas
contidas no.ACOrdp de alcance parcial que formalize os -resulta.
diparinais 4A renegociação prevista na Resolução 1 do Conselho
de.Miníatros,

A Delegação do Peru deixa constãncia de sua .insistencia no
-Sentido de que o Brasil considere, em sua lista de ofertas,
a inclusão de produto: "sulfato -de cobre" (item 28-.38:1.10
da.-14ABALALC) .

Secretaria da Associação -Será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatgrioa.-	 -

'È. '% DO . QUE:, os respectivos Pierilpotenciãr ios subscre

vem o presente Protocolo- na cidade de Montevideu, aos dezenove

diais- dõ mãe de dezembro de Mil, novecentos e oitenta, em	 um

Original nos idióMás portugués e espanhol, sendo ambos os-"tek
tos: igualmente válidos,	 .

Pelo -Governo da República Federativa. dó

Luis Ciáud0 Pereire'CárdeeP

Pelõ Governo da República do Peru:

Luis MacChiaireno Aincirõs.

ANEXO:

PRODUTOS A QUE SE REFERE O ARTIGO _29 DO

PRESENTE ACORDO •_	 .

A respeitõ dó- bit prã1imiina dás: ne-
gociaçõea a que se-refere- O artigo 29. , çiestÀ.
Acordo estabelece-Se :que o produto incluído
no item 79:01.2.01 da NABALALC terá 'a seguinte
observe çãO, : " ZAMAC" .
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.21/X1/66
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49.02.0.01 Jornais e publicações períodicas
impressos, inclusive ilustrados

	

71.05.1.01	 Prata

	

71.13.0.01	 De prata

( :03): Cobre "blist,er"

74.01.3-01 (à4) EletrolItico, em todas suas
formas de apresentação (berras,
lingotes, paraielepipedoS ("ca-
1<es" , cilindros ("billets"),(etc),
exceto "Wire loars" e. granalhas

(04) "Wire bers"

1841.1.01 (02) EM lin4otes ou pães

(02-) Eletrolítico, em lingotes

(02) EM lingotes ód pães

(02) Em lingOtes., contende em pe
so mais de	 de alumínio

(.02) BismUte ent-bruto

81.O4 .2.02 , (02) Cadmio em bruto

'Decreto

13.E"C R E T A:

,

Art. 19 Aprova de hora:mirai-a, .peran'té' os Or.
giios e entidadee.gle -Administraçãe iPederal ireta e Indireta, bem

boMo as ftindaçãeS criadas ou mantidas .peli 'finiãO, obedecerá ao

disposto neste Decreto

.Art 29 ++, ,,Quelquer pessoa -física poderá compro

'ver á Ocorrência. Ála.:.;homonimia t com relação a fatos e informações

constantes de registros Ou assentamentos . feitos oinantidos por

pessoas de direito -Privado -eu : público, inclusive 5rgãos e servi-
ços do Poder .Executivo ,: LegrOlatiVa ou judiciário — Federál,

tadtial ou Municipal Mèdiarite eedlaração firMada -perante o Orgão

bá entidade. da Administração Federal em que deva produzir efei

't0S.

§ 19 declaração constarão, obrigatoria

Mente, a nacionalidade:, á filiação, o estado civil, a nattiralida

dei á profissão, -o endereço completo e o documento oficia/ de

identificação, Cem indicação do reSpectivo número e 5rgáb expedi

dor, 'bem como a descrição, sucinta do fato bui informação cóin reis

Oiti ai) qual se pretendecomprovar e ocorrência de homonímia, COn

fórme :Modelo anexo.

79:.:.01,1.01

_79,91,2:01

ri9 8S:.708, de 910 de fevereiro de 1.981.

Simplifica, no âmbito da Adminis-
tração Federal, a comprovação
homonímia.

P-rasLderita da Rep:Oblica, no
uso das atribtiiçOee que lhe confere o artigo 81, itens II e V,

da Contituiçãof; e tendO em vista o Decreto: n9 83.740, de 18 de

¡unta de. 19:79, que inStituiri o Programa Nacional de Desbutocrati
_	 -
ga9a9f.

CoM reserva- da Nota , n9 162
da Tarifa Brasileira e ar-
tigo 49 -da Lei 39 3..244 de
14/yIIr/57

'inclusive em pães. (-dont- ré
serva. da ,Nota n9 16:2 da
Tarife Brasileira e A.Ê-tiqo
49 da Lei n9 9,2.44 de 14/
VIII./5:7. ')

Com reserva dó artigo 49
da Lei n9 3..244 :de	 14/ •

.

Ligas - de ,zinco (95t) - AIii
mínio '(-4-%)- Nagnesio(1%).:
Com reserva do artigó
da Lei n9 9.244-de	 14/ •

,§: 29 Havendo ftindadás razões de dúvida

quanto á identidade do declarante ou à veracidade da declaração,
serão desde logo solicitadas ao interessado providências, a fim

de que a .davida seja dirimida.

39 -	 Na hipOtese prevista no parágrafo as

tenor, a autoridade zelará para que as próVidenciaáeblicitadas..--
não resultem desnecessariamente. onerosas para o iritereesado.

Art. 39 À declaração, feita, nos- termos da ar
tigo anterior, será suficiente para comprovar a ocorrência de .he

xnonimia perante o Ugão. ou entidade em que foi prestada, reputas

do-se verdadeira ate. prova em-coritrárío.

§
reste às •seeçOes -previstas no COdigo Penal e deriiále ocisinaçOes:

legais aplicáVeis.

-	 29-	 Verificada, a qualquer tempo, ""exi-s.

tênciá de fr_aude ou fálsidade na declaração, ,deverá o Oxs-a'h

entidade dar conhecimento do Late) : ál 'autoridade competente, den

trb Ác	 (C'in-co) . diaa, para itstaiiráço de. praCeSSO

Art. 49 - O Banco Central do Brasil, o-Rance Na

cional da Habitação, , o banco 'Nacional de Desenvolvimento • ,Econ5:

.miát+ e demais entidades oficiais- de Or'edite 	 ~the+ P.ederel: .:"

instruirão seus agerites e iristittiiçOes financeiráS pribliCeS

privadas, sujeitas .á sua orientação e fiscalização, flO sentido

de que adotem-, eitt suas -operaçOeS, o procedimento de comprovação:

de ocarrencia de ..hOmonlinia. estabelecido neste peCreto,, • 'cçe.	 .

lidapta0ás cablyeis.

Parágrafo União. 01 ,disposto neste artigo-

car-seá, também, às entidades privadas de previdência Complemen:

ter, cabendo 'aos. Orgãos federais- competentes expedir. aS, instrU

çOes que se fizerem. necessárias..

Art. 59 CoMpete aa Ministra Extraordinário, p-a.'".

:ra a DesburceratizaçãO dirimir- as dúvidas stiscitedas na aplica

ção •deste' Decreto.

A. faiea . :declaráção ,sujekteri-adeCla.
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